
TRIBUNAL INDBPENDENTE CONTR{, O TRABAI.,IIO INFANTIL

SENTENÇA

. O apelo da Conferência de Daca'vem em seguida à constatação de "que o trabalho das

'crianças 
"r"ra" 

ro, países economicamente subdêsenvolvidos, tendo reaparecido em larga escala

nos países industrializados (...). Ficou claro nessa Conltrência que, quanto maiores as conquistas

dos trabalhadores, quanto mais o movimento operário se desenvolve, menor é a extensão da.

O Tribunal Nacional para julgar os responsáveis e beneficiários pela explor.ação.do

úabalho de crianças no Brasil, remete ao Tribunal Internacional Independente Contra o Trabalho

Infantil, que seráiealizado no Méxiço, em mÍrço de 1996, os resultâdos do seu trabalho.

Z- Depois de ouvir o libelo acusatório apresentado com base. em informações das.

organizações sindicais da cidade e do campo, por dirigentes políticos e personalidades

de]mocriiicas, elaborado pelo sr. NÍarcelo Goulart, promotor de justiça da cidade de Ribeirão

Preto, EsÍado de São Pauio, tomaraÍn-se os depoimcntos apresentados por: Maria José, deputada

,, "ràaua 
(PT-BA), que testemunhou a utilização de trabalho inlhntil escravo em fazettdas baianas

i. 
" rour" à ...r.iÁ.nto da exploração de crianças na região metropolitana de Salvador: Luís

:. i ôfi*"r, sub-de'legado do trabalho, exonerado por ter levado adiante processos' ccntra grandes

t*po, de sideruigia de Minas Gerais, os quais se beneficiarn da nrãr-de-obra infantil nas

ão.roo,in, do nonã do Estado; Joaquim de caI.valho, jolnalista da revista veja, que após dois

- meses-e meio de investigações podá constatar que o tràbalhador infantil joga papel funda-rnental
t-n" 

uroauçuo de bens no Érásil, po.qu. ut crianças ganham pouco ou qnase nada e tarnbém porque
- r#.r^r ,li-is 6isciplinadas; de baiâr", menina de 11. anos, trabalhadora na indústria de calçados

em Fr:.nca; José Roberto, menino de 14 anOS, trabaltrador nos canaviais em Pernambuco; e

Ii.rãi" á" f f anos, trabaihador na agricultura no Estado de Rondônia, que foi uma das vítiruas

.do massacre em Corumbiara, sendo ãxpulso da ten'a; cie Ernesto lvlaeda, professor e diretor da

Apeoesp (SP), que testemunhou sobre o alto índice de evasão escoiar por conta da inserção

pr..o.. no 
^.r.àao 

de trabalho: e de Raimundo Kappel, ex-delegado da 
?1T 

no Espírito Santo,

também exonerado por bem exercer sua função, 
-qr* 

antt. ouúos esclarecimentos trazidos'

denunciou que no seu Estado, pa-ra um total de 7i municípios, há apenas 42 fiscais do trabalho;

' 3-Falaram, em seguida, a defesa, piomovida pelo advogado Maurício coireia de Mello e a

ku.ução,-;"p*;;;à. ielo 
'prornotor: 

de jusriça Marcelo Goulart, os quais argumdntarun,

rêSpeótivamente, a favor e contra o trabalho infantil'

4- Os trabalhos do Tdbunal têm como referência o quanto Yem cxposto na convençiro 138

da OIT, de 1973: "A idacle mínima fixada em referência aó exposto no parágrafo 1o' do.presente

anigo (de arlrnissão . iãà",ip" de emprego e trabalho) nâo deverá ser inferior'à idade nrí.irtta em

quJ."ir" a obrigação escolar, em todã caso, a quinze anos", tendo constatado que:

a) Os dados apresentados cornprovam - seguldo o. IB.CE que são 3'5 niilhóes

d" ,rinríç", entre l'0 e 14 anos' S7 ao fo'çJae uabalho - em nosêo país' a

"*ptorrçãã 
do tabalho dc crianças. sio crianças 

,trr[-ralhando 
llo c rlrl]Ô. Ira

ino,irrril, ou na iirca de sen,iqôs. i.lun.,o proporção tal clue lL'\'ou. corno cortstil do

. liU"lo o"u.,rtOiio, o sr. José Cailcs Alexini, .tit.tàt da OI i, no Brasil, a afirtnar qtte

,é difícil encontlaÍ no Brasil u*o *.i.oaá.ia na cadeia produtiva qttc nr-ro tettlta a

mão de uma criança"'

Não é, portanio, um fenômeno isolado'- loc'alizado' Ao lrutrrcnto da

paupr:rização ao, t ooutuuiá"t-; ;;-;";" brasileiro' ao aumento dtr rtúr,cro de

/

I - O Tribunal contra o trabalho infantil instalou-se, em Brasflia, sob a preSidência do prof.

Hélio Bicr{U nó dia I I de outubro de 1995, e responde ao apelo da Conferência de Daca

(Bangladesii) contra o Trabalho Forçado Infantil (eneiro de 1995). por pÍoposta do ser Tafazzul

Hussãin, à Conferência Operiíria Independente (marçc de 1995). na busca de elementos desse

crime que se comete contra as crianças neste final de século, nos vários países do mundo.



adtrltos desempregados, corresponde um crescimento do número de crianças que \

\trabalhutt.

O capital, para obter o tnínimo çle'lucro. vê cada vez mais atrativos na

exploraçho do trabalho infantil. Trabalho muitas vezes setl] r'cnt rr ns rÍrç-ão ou com

remuneração muito inferior ao salário mÍnimo, como 'testemunhou José Carlos,

menino trabalhador nos canaviais de Pernambuco, que recebe R§ lfpor mês.

Trabalhos insalubres e, em muitos casos com risco de vida, como os tlabalhadores

infantis nas ealrioar ias do Mato Grosso do Sul e outros Estados.

Para trabalhadores-crianças, que não têm como resistir, colÍlo se organizar.
como reivindicar, são falaciosas as campanhas de "boicote cornercial" que,

utilizando-se das pretensas "cláusulas sociais", dos Acordos da Organização
iVlundial do Comércio são, na verdade, instrumentos de guerra comercial, de

neoprotecionismo, rnecliante o que as grandes potências pretgndem impor
obrigações cie produção. segundo a sua própria conveniência, aos demais países,

agravando a miséria.

São crianças, muitas vezes'com menos de i0 anos de idade, que ingressarn
no mercado de trabalho, complometendo definitivamente seu . desenvolvimento
físico,. psicológico e educacional. , e

No Brasil, rlados de 1988 nro.,.r, que para cada 1000 crianças *nt.i"ulodu, '
na 1'série, apenas 175 chegam ao hnal do curso. Estudos estatísticos do MEC §e
1992 evidenciam que na região sudeste, economicamente lnais desenvolvida, é
também onde se localiza o maior índice de evasão escolar a partir da 5'série, pela
incorporação desta faixa etilria ao mercado de trabalho.

testemunhas de
quais busca-se

Assim, em nosio país, a iucorporação de ciianças abaixo de quinze anos dí
idade, ao mercado de trabalho, é considerada legal, desde que na condição lle
aprendiz, como prevê o arrigo ?", XXXIII, da Constituição Federal: "proibição de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer
trabalho a menores de 14 anos, salvo nâ condição de aprendiz". A atual
Constituição revoga, tacitamente, o artigó .103, da CLT, de 1943, que estabelece
que "ao menor de 12 (doze) anos é proibido o trrbalho." Ela "eleva', a proibição
pÍra quatorze, mas ao permitir o aprendizado abaixo desta idade - o que foi
regulamentado pelo artigo 60, do Estatuto da criança e do Adolescente - este
dispositivo constitucional tem permitido que se explore a üão-de-obra infantil, sem
Iimite de idade.

Este tribunal afirma que lugar de apreirdizado para cdança é na escola. E
restou esclaÍecido que, pret.*t.ndo o rprc.ndizado, o que temos no Brasil são
glanças sendo- exploradas em trabalhos onde nada aprendãm. Dados. publicados em.
"crianças e Adolescentes - Indicadores sociais" lRio ae Janeiro, lô92) apontam:
"De fato, 16% das crianças e adolescentes que irabalham têm menos de { ãnos de

b) Que as medidas para rebaixar o custo do habalho, propostas por
institúições, como o Fundo N'Ionetiirio Internacional e Banco Mündial, que
procuram a construção do chamado "estado mínimo" visam ao lucro, sem qualquer
preocupação social, causando desemprego. com a eliminação de postos de trabaiho,
desregulamentando o trabalho. lrledidas expressxs nos planos de ajuste estrutuial
estão na raiz deste crime qüe se comete contra a infância. Ao desemprego dos pais,
corresponde o aumento à exploração do trabalho de seus tilhos. À
desregulamentação do trabalho dos pais, correspónde à "rcgularnentação" do
u abalho de seus filhos.

O Tribunal ouuiu ot.nt"*ente o libelo acusatório e as

acusação, no que se refere aos mecanismos através dós
"regulamentar" e institucionalizar a exploração de crianças.
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Reconhecemos a gravidade da exploraçío sexual de rncninos e meninas' mas

reconhccemos também quJ êrt" problema rião se resolve coln utna Campanha de eStímulO à
,,clclaçio'; tlos cxploradorés. O conrbate à prostituição infantil se faz com à garantia de emprego e.'

dos slrlírios dos pais destas crianças, assurninclo, o.Estado, o dirêito universal à educação,

ofcreccnclo escolai àS crianças para'tirá-las das tuas. Direitos como emprego, salírio, tetra Íros

tratralhadores do campo, e escola,'que têm sido negados.por sttcessivos governôs,.só têm

agravado a situação das crianças. Scu objetivo é na verdade legitimar a exploração do trabalho

ilifuntil, 
"o,,1o 

sé deduz tlas mertidas propostas - isenção cle irnpostos para crnprcgadores de

criapça - e da regularnentação do artigo 60, do E.C.A. sobre trabalhô infantil anunciado para

breve, pôlo Ministro do Trabalho.

Este Tribunal declara: nossas crianças prtcisam de escolas para aprender. Escolas e não

Íiibricas, não lanchonetes, não sttpermercados, não o trabalho no campo' não os bancos, as

guanlas-mirins, onde crianças são exploradirs a pretexto de tirá-las da ociosidade das ntas.

Diante dos aÍgumentos trazidos pela acusação e pelos testemtrnltos prestados, este Tribunal

conclui:
- a exploração do trabalho infantil em nosso país não é fruto tão-soméllte da

ação ou omissão de empresários inescrupulosos, mas reflete a adequaçãô de nossos

governos e instituições às políticas dos chamados planos de ajuste estrutural. Quem
est-ií no banco dos réus é todo um sisteina de exploração do trabalho assalariâdo que

se beneÍicia do trabalho infantil;

- a inserção precoce ao mercado de traballto cotnprorn.t" as gerações fúturas,

ao alijar as crianças e adolescentes do direito à infância, ao lâzer, à dscola, ao

desenvolvimento físico e mental;

Diante disto, este Tribunal decide:

- Condenar, como crime de lesa-humanidade a exploração 'do trabalho

infantil.

a

t

- Condenar e denunciar a toda a sociedade brasileira 9s beneficiários deste'

crime, o grande capital nacional como o setor sucio-alcoleiro e intemacional como

o japonês, francês, alemão e italiano nas siderurgicas de Minas Gerais. Todos que

uufe.e* lucros ha cadeia produtiva, empregando direta ou indiretarnentê a mão-de-

obra infantil. Todos os que se beneficiam do rebaixamento do custo de trabalho.

- Condenar e denunciar os responsíveis por toda esta situação, pela

manutenção e expansão da exploração do uabalho infantil. o executivo, que com

sua políúca, un1piiu u situação de miséria do povo. O Legislativo qud aprova leis

que permitem que se arnplie o emPrego de crianças, como o retrocesso em relaçío

áo f-it" mínimo de admissão ao.ripr"go, aprávado eni 1988. A Justiça que sé

omite em aplicar leis protecionistas, como ocoÍre fÍeqüentemente no Brasil, no

sentido de coibir a exploração de crianças. Condena os que pela conivência com

esta praga que se alastra em todos os estados da t'ederação, em todos os ramos da

econàmia, concoÍrem para a exploração das nossas crianças e adolescentes'

- a sobrevivência da exploração do trabalho humatto em benefício do lucro

leva à desagregação social, corn consequências ntais penosas para as crianças, 
'

desprotegidas.e à rnercê de todos os tipos de exp'loradores;

- este Tribunal conslata a responsabilidade da ONU que no Programa de.
Ação de sua recente "Cúpula Social", ao invés de exigir dos Governos do mundo a

ratificação da Convenção 138, cla OIT, legitirna, na verdade, o trabalho infantil
quando propõe "a proteção das crianças que trabalham nas ruas."



PROPOSTAS DE INICIATIVAS

0S fepfe§entíntes de entidades sindicais. iartid:írias, movimenros, . educadores,

personalidades públicas, presentes ao Tribunal Nacional Contra o Trabalhd Infantil, após a

proclamação da sentença, declaram-se comprometidos com a luta para acabar com a exploração

do trabalho infantil no Brasil. Neste sentido, adotam as seguintes resoluções:

- desenvolver uma campanha nacional para que. o Brasil ratifique a convenção 138

da OIT. DianÍe do quadro de questionamento desta convenção por governos de

,üários países, o Tribunal Nacional propõe ao Tribunal do México a realização de

uma campanha internacional em defesa da convenção 138:

- enviar uma delegação, representativa deste Tribunal ao México, em março de

1996. Os. presentes se comprometem a desenvolver um campanha de arrecadação de

fundos para' custear esta delegaçãó;

- coerente com a convenção 138 da OIT, desenvolver uma campanha contra a

utilização do aprendizado como forma de introduzir crianças abaixo de 15 anos no

mercaáo de irabalho, como prevê o artigo 221 da atuú constihriçãol não se pode

conceber que uma Constituição digna deste nome permita, sob a capa da

apre rdizagém, o trabalho de crianças, sendo, pois, urgente que se emende o texto,

de modo a excluir a aprendizagem e elevar a idade mínima para ingresso no

mercado de trabalho, segundo os.parâmetros da OlT.

- Como forma de defesa do emprego e de combate ao trabalho infantil dever-se-á

abrir uma discussão junto a todos os sindicatos paÍa que itlcluam em stlas pautas de

reivindicações â proibição de contratação de menores de l5 anos em sua categoria.

- Como forma de combate contra a situação de milhões de crianças brasileiras,

desenvolver junto a todas as entidades comprometidas com a defesa dos intÇresses

do povo e da nação, a luta em deÍ'esa da dscola e dos seruiços priblicos; contra a

politica de sucatearnento da administração pública promovida pelo atual governo.

Fazenros nosso, o lema: Nenhunta Criança.F-ora da Escola!

)
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5.

- Organizar uma delegação que exija do Executivo e do Congresso Nacioual a

. ratificação drConvenção 138, da'OIT (ver prazos).
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